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Senhora Ministra do Meio Ambiente,


Tendo em vista alguns pontos apresentados pelo presidente do IBAMA, na Vídeo-conferência realizada no dia 4 de abril de 2011, observamos que estas questões pautaram uma discussão muito interessante sobre o processo denominado “Novos Rumos do IBAMA”, quando em diferentes momentos foi possível fomentar um processo de debate interno importante entre os servidores do órgão no Estado do Rio Grande do Norte.


Além de um documento retratando de forma direta as deficiências vivenciadas no dia a dia da Superintendência e dos Escritórios Regionais existentes em nosso Estado, que já foi devidamente encaminhado ao presidente do IBAMA, nas diferentes discussões entre os servidores se observou que este seria um momento propício para encaminhar algumas contribuições relacionadas a uma avaliação da Lei 6.938/1981, que trata da Política Nacional do Meio Ambiente (PNMA).


Mostrando-se muito defasada, mesmo com algumas atualizações e emendas que se mostram insuficientes, devemos inicialmente lembrar que a PNMA precedeu a Constituição de 1988, e as criações do IBAMA, MMA, ICMBio, Serviço Florestal Brasileiro, bem como do Sistema Nacional de Meio Ambiente (SISNAMA), da Política Nacional dos Recursos Hídricos (PNRHid), da Política Nacional de Educação Ambiental (PNEA) e da Política Nacional de Gerenciamento Costeiro (PNGERCO).

As observações que foram feitas pelos servidores do Rio Grande do Norte, e que se mostram abaixo relatadas, não deixam dúvidas de que qualquer mudança de estrutura e atribuições que venham a ser eventualmente propostas, deverão, não só ser bastante discutidas, como também ser acompanhadas de uma atualização completa da Política Nacional do Meio Ambiente, de forma a garantir a eficácia e o cumprimento da mesma, em especial no tocante ao repasse de atribuições aos demais entes federados.

I) Questões mais gerais e relacionadas à atualização da PNMA

· A PNMA a ser efetivamente executada por parte do SISNAMA, deveria ser objeto de reconhecimento e inclusão na Constituição Federal, uma vez que o Sistema Nacional de Gestão dos Recursos Hídricos se encontra inserido (Art. 21, Inciso XIX), sendo que se formos fazer uma melhor análise, este Sistema Nacional é, em tese, parte da PNMA;

· A Lei que instituiu a Política Nacional do Meio Ambiente não definiu o que é o SISNAMA, bem como não estabelece como ele deve estar articulado, dispondo somente sobre a sua composição, fazendo desta forma, que este fique sem referências e diretrizes como sistema executivo da PNMA;

· Avaliando os objetivos da PNMA, verificamos que estes se mostram muito sumarizados e incompletos, não constando, por exemplo, o uso sustentável dos recursos naturais e da biodiversidade e o fortalecimento dos entes federados do SISNAMA;

· Considerando a necessidade de atualização, principalmente pela criação de novas instituições que, à época, não existiam, a PNMA deve incluir o ICMBio como ente da esfera federal no SISNAMA, notadamente no que concerne as atribuições do Sistema Nacional de Unidades de Conservação da Natureza (SNUC), para que seja provido um espaço nos fóruns de representação relacionados às atribuições desta instituição;

· Dentro da realidade vivenciada, o Conselho Nacional de Meio Ambiente (CONAMA) deve editar atos normativos mediante propostas do MMA, que é o órgão planejador da PNMA, e não mais do IBAMA, como ainda se mostra na Lei, uma vez que quando da criação do Conselho o MMA não existia, fazendo com que a execução desta tarefa coubesse ao IBAMA e demais integrantes do SISNAMA;

· Observamos que na PNMA não se mostram explicitadas orientações e detalhamentos de como seriam os formatos e atribuições dos Conselhos de Meio Ambiente nos Estados e Municípios, tampouco sobre suas naturezas consultivas ou deliberativas (a exemplo do CONAMA), fazendo desta forma que não venha a existir uma diretriz de controle social ampla para a PNMA;

· Os instrumentos de gestão da Política Nacional do Meio Ambiente também estão desatualizados, onde deveria constar e fazer menção entre outras situações ao SNUC; ao Sistema Nacional de Recursos Hídricos; à comissão tripartite nacional de Meio Ambiente e às comissões tripartites estaduais, que deveriam também integrar o SISNAMA etc;

· A Educação Ambiental, apesar de ser reconhecida como princípio da PNMA (Art. 2º, inciso X), não se mostra prevista nas suas diretrizes (Art. 4º), somente estando incluída na difusão de informações. Destaca-se ainda, que a Educação Ambiental não figura como instrumento da PNMA (Art. 9º), apesar de que na Política Nacional de Educação Ambiental (PNEA), se mostra previsto que o MMA e o MEC figurariam como órgãos gestores, inclusive com estes dois Ministérios já tendo incorporado esta dimensão em seus regimentos e estruturas administrativas. Além disso, a PNEA atribui aos órgãos integrantes do SISNAMA a promoção de ações de educação ambiental integradas aos programas de conservação, recuperação e melhoria do Meio Ambiente, dimensão que se mostra completamente ausente na PNMA;

· Na PNMA também deveriam ser incluídos os instrumentos de autorização e fiscalização da gestão dos recursos naturais renováveis e do uso sustentável da biodiversidade; os diferentes tipos de fundos do Meio Ambiente (FNMA e Fundos Estaduais e Municipais); Projetos e Programas de incentivo e fortalecimento do SISNAMA, como o Programa Nacional de Capacitação (PNC), etc;

· No que concerne à situação da gestão pesqueira, como política ambiental, esta continua indefinida dentro do SISNAMA, bem como de seu espaço institucional dentro do MMA e IBAMA, uma vez que o Ministério da Pesca e Aquicultura (MPA) vem coordenando o ordenamento pesqueiro no país, porém, continua destituído de capacidade executiva. Exemplificando esta situação, observamos que as autorizações para uso dos recursos pesqueiros (Permissões) se mostram equiparadas a Licenças Ambientais, sendo que estas autorizações são emitidas pelo MPA, que é o detentor do Registro Geral da Pesca, mas este órgão não se mostra fazendo parte do SISNAMA;

· Da mesma maneira, a edição de normas de gestão pesqueira pelos Estados, de forma concorrente, e a fiscalização de seu uso, continuam sendo exceção no país, apesar de legalmente serem possíveis (§ 2o, Art. 3o da Lei. 11959/2009 e Inciso VI, Art. 24, Constituição Federal), mas no entanto esta situação continua sem orientação específica, dentro do SISNAMA;

· No que concerne a execução da Política Nacional de Gerenciamento Costeiro (PNGERCO), criada através da Lei Nº 7661/1988 e do Decreto Federal 5.300/2004, esta se mostra como de responsabilidade do MMA e do Serviço do Patrimônio da União (SPU), sendo que, entretanto, o IBAMA e o ICMBio não coordenam as Comissões Técnicas Estaduais (CTEs), inclusive ficando muitas vezes fora da representação das mesmas, apesar do MMA ser o ministério responsável pela coordenação da política em nível nacional, juntamente com o SPU.  Outro ponto a ser considerado seria que a PNGERCO não conta com a devida capilaridade em todo o SISNAMA, sendo que para exemplificar, poderíamos citar que não foram internalizadas no IBAMA as rotinas de trabalho técnico e de fiscalização na Zona Costeira, além de não existir até a presente data uma previsão orçamentária específica na Programação Orçamentária Anual do Instituto para esta ação.

II)  A PNMA e o Sistema Nacional do Meio Ambiente (SISNAMA)

· A PNMA deveria efetivamente estabelecer qual seria a estrutura mínima de um ente federado estadual e municipal para integrar o SISNAMA;

· Observamos que o foco do SISNAMA estaria voltado principalmente para as ações de licenciamento, com a ação de fiscalização figurando de uma forma secundária, e mesmo assim, sendo considerada somente nos níveis federal e estadual, não sendo observado em nível municipal, o que se compreende pelo fato histórico dos municípios não se constituírem como entes federados anteriormente à Constituição de 1988;

· Relacionado a esta questão, verificamos que quase nada consta na Lei sobre a efetiva execução da PNMA pelos municípios, tampouco sobre a possibilidade de repasse de atribuições a eles por instrumentos cooperativos;

· Outro ponto que nos chama atenção e que atualmente vem trazendo problemas na inter-relação entre os órgãos ambientais nas três esferas de governo, se prende a não existir instância corregedora prevista no SISNAMA, o que facilita a ocorrência de fraudes, corrupção e uso político das instituições, principalmente na emissão de licenças, favorecida por uma fiscalização deficiente, em especial no nível estadual e municipal, o que preocupa os servidores dos órgãos ambientais federais, no caso do repasse de atribuições de responsabilidade;

· Chamamos a atenção, que se mostra expresso que a competência e execução da PNMA, resguardados os poucos entendimentos jurídicos na área de licenciamento, são de adoção voluntária pelos Estados e Municípios, sendo que dentro desta análise, se deveria contar com instrumentos de gestão no próprio SISNAMA, voltados para implementação de políticas específicas, para o fortalecimento institucional dos órgãos estaduais e municipais de meio ambiente, principalmente no que concerne ao seu caráter estrutural;

· No que tange aos entendimentos de competências no Licenciamento Ambiental, observamos que estes devem ser atualizados com relação ao estabelecido pelo Parecer CONJUR/MMA Nº 312/2004, inclusive se devendo abrir uma ampla discussão sobre esta temática;

· No que tange a forma dos convênios e/ou Termos de Cooperação Técnica a serem firmados entre o IBAMA e Estados, tendo em vista o devido repasse de atribuições, esta deverá seguir uma diretriz norteadora do MMA, a ser aplicada em todos os Estados e no Distrito Federal, obedecendo a um cronograma de repasse, com estágios diferenciados, para cada situação organizacional e estrutural dos entes federados;

· Neste processo de repasse de atribuições, se deve efetuar inicialmente propostas consensualizadas de Planos de Trabalho entre as Superintendências Estaduais do IBAMA e as OEMAs, objetivando a definição de propostas de fiscalização ambiental cooperativas, com o devido acompanhamento, apoio e monitoramento permanente do ente federado cooperante que repassou as atribuições;

· O apoio estrutural aos entes do SISNAMA deveria contar com um amplo uso de recursos dos diferentes Fundos do Meio Ambiente, na forma de editais específicos;

· Outro ponto importante seria o compartilhamento dos sistemas corporativos dos diferentes entes federados, com a emissão de relatórios periódicos de trabalho, objetivando se poder efetuar o contínuo controle e monitoramento não só das atividades planejadas, mas também do uso dos recursos repassados;

· Em termos de sugestão, poder-se-ia implementar uma espécie de “Portal da Transparência”, em que todos os entes federados responsáveis pelas ações de comando e controle integrantes do SISNAMA, obrigatoriamente, tivessem que acessá-lo para realizar a emissão de documentos (licenças, autorizações, etc), que se mostrariam padronizados;

· O repasse de atribuições das OEMAs para os municípios deverá seguir, da mesma forma, dentro de um Programa Estadual de Gestão Ambiental Compartilhada, que obedecerá a um cronograma de repasse, com estágios diferenciados para cada situação organizacional e estrutural dos órgãos municipais;

· A capacitação progressiva das OEMAs e dos órgãos municipais de meio ambiente, deverá contar com apoio do MMA, IBAMA, ICMBio e SFB, por meio de Programas Nacionais e Estaduais de Capacitação e Estruturação para o SISNAMA.

III) Cadastro Técnico Federal e Tabela de Preços

· Cabe ressaltar que o Tribunal de Contas da União (TCU) em relatório de análise de riscos do IBAMA (Acórdão 2009), identificou uma baixa representatividade do Cadastro Técnico Federal (CTF), com somente 30% do universo das empresas obrigadas ao registro estando realmente cadastradas no sistema, sendo assim necessário um amplo trabalho de readequação e valorização deste instrumento pelo IBAMA, na perspectiva de incrementar a arrecadação desta autarquia;

· O CTF deve ser integrado com os demais cadastros da União, em especial ao da Receita Federal (contribuinte), para o qual pode ser alimentado automaticamente pelo porte econômico do sujeito passivo, sendo que da mesma forma o Sistema da Receita poderia reconhecer os sujeitos passivos não cadastrados no CTF, para fins de inscrição junto ao IBAMA;

· Os valores de multas no que concerne ao CTF se mostram extremamente defasados, mesmo com a atualização feita em 2000, sendo que para piorar esta situação, os Sistemas de Controle e Comando são fraquíssimos, inclusive não auditando as informações que são lançadas pelos cadastrados no CTF;

· Os preços de serviços administrativos prestados correlacionados a entrada, permanência e utilização de áreas ou instalações nas unidades de conservação, devem ser alteradas em função da criação do ICMBio, bem como os preços dos serviços técnicos do Laboratório de Produtos Florestais, deve ser alterado em função da criação do Serviço Florestal Brasileiro;

· Não há diretrizes na PNMA para a uniformização e compartilhamento de informações ambientais e sistemas informatizados cadastrais entre os entes do SISNAMA, sendo que existe necessidade de que se defina claramente o que é, e como deve funcionar o Sistema Nacional de Informações sobre o Meio Ambiente.


Consideramos mais uma vez, que qualquer alteração nas atribuições institucionais do IBAMA e de outros órgãos ambientais federais, mesmo reconhecendo que estas atribuições não se encontram solidamente instituídas, devem ser acompanhadas com um aumento da capacidade de controle dos órgãos federais no SISNAMA, em detrimento de qualquer eventual redução de sua capacidade executiva.

Assim qualquer mudança que se pretenda dar, como Projeto Político Institucional, esta deve ser precedida pela revisão completa da Política Nacional do Meio Ambiente, de forma a garantir que nenhum descaminho ou perda de efetividade da implementação da legislação ambiental no país venha a ser cometida. Ainda se deve reconhecer que na situação atual, o SISNAMA em todo o país encontra-se muito enfraquecido, extremamente aquém do desejável, mesmo após 30 anos de sua efetivação, permanecendo ainda o IBAMA como referência na PNMA em muitos Estados, em especial quanto à gestão dos recursos naturais renováveis e a realização efetiva de atividades de fiscalização.

Finalizamos agradecendo antecipadamente a oportunidade de podermos dar a nossa contribuição nesta discussão, que antes de qualquer coisa, propicia uma democratização do debate e permite que a visão dos servidores dos órgãos ambientais federais no Estado do Rio Grande do Norte, que se mostram diretamente afetados no seu dia a dia, possa ser devidamente expressada, fomentando uma discussão mais profunda em relação aos rumos que a questão ambiental brasileira estaria tomando, onde se deve considerar nestas propostas de mudanças, se realmente estas virão ao encontro dos anseios e expectativas da Sociedade.

ASSOCIAÇÃO DOS SERVIDORES DO IBAMA E DO ICMBIO NO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

